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r-DO VOTO

Em sessão extraordlnárta da Comisslo ds Constitulgão o Justlga, Trabalho e

Redagão, rcalizada em 1410412022, nas dependênolas da Câmaro Munlotpal do Cáoeres

- MT' esto voreaclor diverglu clo voto proferldo pelo rolator, que votou pela
oonstltuoionalide c legalidaclo do prdeto dc Lol Conrplemontar 008, ds autorla do
exeoutivo munlcipaf qug Dtspõe sobre ct crlaçdo cle cqrgos de provlntento
comísslonado,paro dlretor o,Ícoler, nq Ssçrolarla Muntcípol de Educaçdo e cld oulrat
provlclênclas.

Voto pela lnconstltúclonalldade e tlegalldade do projeto em aprego, que visa
criar oargo comisslona{o para rliretor escoiar na §eoretarla Munloipal do Educagã0.

Meu voto se fundamsnta nos sogulntes argumontos:

1o '' O projeto enoaminhado polo axeoutivo munioipal, pauta.so no Julgamento
recente no'Supremo T\lhmal Federal do Áçdo Dtrata cle Inconstltuclonalldade - ÁDI
282-1, que cleclarou lnconslltuclonal o artlgo 237, lnclso Iü da Consrttulçdo do llsí«do

de Mato Grosso. Defende-se que I ADI 282-1, revogou nponas o prooosso oleltoral,

sendo o mesmo dlsorloionárto ao gestor oxeoutivo, o nlo o prlnoÍplo do gestão

demosrátlce sonformE oonsta no Artlgo 206 dn ConstltulgtÍo Fedsrel, Assim, o quo fol
julgado oomo .lnoonstltuoional pelo STF foi a olelgilo dlreta.parÍl o oargo de diretor

escolar. Todos os demals meoanlsmos do parttotpagão çllreta, prevlstos na CF oontlnuam

válldos. Do aoordo oom o inolso VI do roferldo artlgo o onslno públloo deve pautar.so

no prlncípio da gostão demooráúioa, o qual sustentaút a partlolpagão do todos os

segulmentos esoolares nas tomadas do deolsões;
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2 - O estado do Mato Çrosso formou uma comlssão para forynular rogras do

organizagão do prooesso c orlar requisitos para desigrlagão dos proÍissionais ao oargo de

dhetot', Os roqulsitos tarnbém lrlo oumpril o quo detonnlno a Lol Complementar'no

26612A06, quo dispõe sobre diretrizos s normatlzagõos lolatlvas à gestão de oargos em

oomissão e .fungões clo oonfianga no âmblto do Podor Bxooutivo em Mato Grosso, A

exemplo do governo do estado tlc Mato Grosqo, o munloÍplo de Cácores, devorla propor

alteração (omenda aditiva) à Lei ll5t2ll7, haja victo que e lei em questão trata

ospeoifioamente dos oargos oomisslonados no âmblto clo estrutura admlnlstrativa do

munloÍplo do Cáceres-MT;

Lei Complementar 11512017,

Dlspde sobre reesftuhn'açdo e modamlzaçdo .da eslrulura aúnlnlslrufiva
organlzaclonal, atrlbulçdes dot órgdos eilr«téglcos do poder exsaullvo

nnmlclital do Cdcerot e dll oulrar provklêncldt,

3 -Ressalta-se quo a Secretaria de Ilstado do Eclucagão (Seduo), para preservar o

prinoÍpio cla gestÍÍo demoorótlon fará processo setett.,yo pnra o provlmonto do cargo cle

cllretor cle osoola, da rede púbtloa estadual, Segundo a Scduo a nova forma do osoolha

fol neoessária para manter a gestdo clemoucltlca que é dofendlda pela atuat gostão, após

a doclsão do Supremo Tribunat Federal (STf), quo julgou inoonstltuoional o inoiso quo

prevla a oloigão para o oargo de dlrotor;

4 - Segundo a seorelárln estadual de eduoagâo na épooa, Msrlonoide Augélloa

Kllomaohowsk, "ossa rrão fol uma deolslo do governo p slm um oumprimonto do

doolsão judlolal do STF, que tornou lnoonstituotonal a esootha de dlretoros por melo de

oleigão";

5- Para dar oontinuldads ao prooosso de gostf,o domoorátloa, o ostado do Mato

Grosso adotou o processo seletlvo de provos e tÍtulos para o provlmento do oargo de

dirotor oscolar;
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6'A adoçâo de procosso seletlvo pare o provlmento do cargo do diretor esoolar

é utna forma de nâo ferlr o prinoíplo da gestõo demoóráttoa, assegurado pelo CF cle

I 988;

7 'O Projeto dc Lel complementar 008 deyorá trntar exoluslvamente da orlagão

do oargo oomlsslonado de dlretor esoolar e não do fungões como coordenaçdo
pe.dagógtca ([,el oomplementar 4712003 .s Lqi Complemon tar lg07/2002) a secretdrlo

escolar (Lel Complementar 129), conformo 
'consta 

na tabola anexo únloo do roferldo

Projeto de Lei;

8 - O ProJeto dc Lel complemen tar 008t2022 tere o val à contramão das lets

oomplernentarcs 25/1g97, 47l2oog, ll5l2ol7, lgolt2ooz, lzgtzo|g,Lel77t20og o Lei

286312020 (Meta 18) do municÍpio de Cáceres-MTi

9 - O Projeto do Lei aprosentado peto executivo apresenta fraglllclades téonlcas

que oomprometetn a srla.tramltagão ncssn gasa cle lols,.Bm seu artlgo 2o o texto.ó

oompromotido, pois sua reclagão adequo.sc a escolhs pars rr.ttrngão de ooordenagão

esoolar e não a de cliretor (Le|4712003, artlgo jl);
10 - Em seu artlgo 60 o Projeto de Lel, trato sobre os volores rcferontes à firnção

do coordenação pedagóglca o secretárlo escolar, tomas que fogem n naturezo da ntatéria

em pauta, a orlagÍÍo do oargo comlssionndo do dlretor escotar.

I I - O projeto 008 em seu artlgo 70 revoga-so ns dlsposlgões oontldas nos

artigos 50 e 52 dn Lei Contplemontar 47l2OO3 o rnànténr o fungão de dlretor escolar enr

outras leis munioipais;

iZ ' É notória Ír'cscasscz de argumentos jurÍdicos sobro a ADI 2821!, qua

roprosontott pela lnoonstltuolonnlldade do pl'ocesso.de ;rrovtmento do dtretor esoolar,

porém niío'rcvogott a gestlo dernocrátioa, plinoÍpio balizsclor da eduoagão públlca,

Como demonstrndo nos argumcntos tooidos o 'ProJeto de Lel 008, aprosenta

grandes ftagllidades téonioas; tcxto mal recllgido, sem argumentos jurÍdloos sobro a ADI

28211 a o desprezo pelas leis munlolpais vlgentes. A meu vor o.podor oxeoutivo através

do Projeto cle Lel 008, mais lrms vez tontou induzir ests oosa de lels'ao ero, Diante rlos
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fatos, faz-so nocessário cortar o mal pela rulz, reestabeteoer o rospelto e preservar e

autonomia ontle os podores,

Portanto, dofendo'so uma ampla dlsoussão oom os profisslonals da oduoagão

sobro a nratérla apresentada no proJeto de Lel 008, fazendo-so nocessárlo o realizagão de

audiênolas públloas,

Cáceres-MT.l4 de margo da2022,

LEAN DRO DO§ Asstnadode íorma dtsttal
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